
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 1.782, DE 13 DE MAIO DE 2015.

Retificação da Portaria n°5.556 de 17/10/2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 8 de
abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1.

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria n°5.556 de 17/10/2014, que trata de delegação de competências aos
Diretores-Gerais:

ONDE SE LÊ: "q) Concessão de licença médica, gala, nojo e outras;"

LEIA-SE: "q) Portarias de substituição de servidor por motivos de: licença médica; gala;

nojo; licença maternidade; prorrogação de licença maternidade; licença paternidade; licença

adotante;'"

EDUARDO ANTÔNIO MODENA


